
«DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÃO PAULO, 26 D E MARÇO D E 1973 PAGINA 5 

* Artigo 4.° — Este decreto entrará e m vigor na data de sua publi
cação. 

Palácio dos Bande i rantes . 28 de março de 1973. 
L A U D C N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 28 de março de 1973. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O N.° 1.352, D E 28 D E MARÇO D E 1973 
Declara o caráter urgente de desapropriação de bens imóveis necessários à cons

trução da estrada SF.6S 
L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuiçõer legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I d a 
Constituição do Estado com a redação dada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l ».° 2, 
de 30 de outubro de 1969 combinado com os art igos 2.° e 6.°, do Decreto L e i 
F ede ra l n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pe la L e i n.° 2.786. de 21 de 
maio de 1956, 

Decreta: 
Art igo 1.° — P i c a declarado o caráter urgente da desapropriação dos 

bens imóveis, considerados de ut i l idade pub l i ca pelo Decreto de 5 de junho de 
1970, caracterizados na p l an ta cadastra l i nd i v i dua l n.o 2.339, que consta per ten
cerem à Indústria de Papéis Denko L tda . , necessários à construção da es t rada 
S P . 6 5 3.0 trecho, A t i b a i a — B o m Jesus dos Perdões. 

Ar t i go 2." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i -
OfcÇão. 

Palácio doe Bande i rantes . 28 de marco de 1973. 
L A U D C N A T E L -
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes 

P u b l i c a !f- na C a * a C i v i l , aos 28 de março de 1973. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O ü." 1.353 D E 28 D E MARÇO D E 1973 

Teclara de utilidade pública, para fins de desapropriação, bens imóveis necessá
rios à construção da estrada SP 127, trecho Tatui-Itapetininga (variantr no 

km J66) 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A C P A U L O , 
usando de suas ambuiçõeí legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I i da 
Constituição do Estado com a redação dada pela E m e n d a Const i tuc iona l r.< 2, 
de 30 de outubro -le 1968, combinado com os art igos 2.° e 6.°, dc Decrete L e i 
Federa l n.° 3.365, de 2 i dt j u n h o de 1941, alterado pela L e i n.° 2.786. de 21 de 
maio de 1S56, 

Decreta: 
Ar t i go Í." — P i c a m declarados de ut i l idade pública para serem de

sapropriados pelo >EFt — Departamento de Estradas de Rodagem, por via a m i 
gável ou jud ic ia l , js oen? imóveis caracter izados n a p l a n t a cadastra gera n.° 
PAT-18 .521 , necessários à construção d a estrada SP .127, t r echo Tatu? — I tape -
t in inga , sub-trecho (Var iante no k m . 166), projeto aprovado em 18 de março 
de 1971, nos aubos n.o 138.269/DER/1970. 

Ar t igo 2." — As despesas com a execução do presente decreto co r 
rerão por conta da verbí 4 .1 .1 .3 do orçamento do Depar tamento de Es ' r adas 
de Rodage-m. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 1 

Palácio oos Bandeirantes . 28 de março de 1973. 
L A U D C N A T E L 
Pauío Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 28 de março de 1973. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O N." 1.354, D E 28 D E MARÇO D E 1973 

Declara de ut i l idade pública, para f ins de desapropriação, bens imóveis necessários 
ã construção da var iante entre as estacas 506 = 497 + 18,10 X 768 (- 9 70 = 786 

da estrada SP-.100, trecho Itu-Porto Feliz 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
usando das suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I d a 
Constituição do Estado com a redação dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n . 1 2, de 
30 de outubro de 19«Í> combinado com as art igos 2.° e 6.°. do Decreto- le i F ede ra l 

3.365. de 21 de ^unho de 1941 alterado pela L e i n.° 2.786. de 21 de maio de 1956, 

Decretar 
Ar t i go 1 c — P i cam declarados de ut i l idade pública para serem desa

propriados pelo D E R Depar tamento de Estradas de Rodagem, por via amigável 
o u jud ic ia i , os bens imóveis caracterizados n a p ' an ta cadastra l gerai necessários 
è construção aa var iante entre as estacas 506 = 497 4- 18,10 X 763 4-' 9,70 = 786, 
d a estrada SP-300 trecho I tu-Por to Feliz, conforme projeto aprovado em 2-5-66, 
às fls. 11 da P . R . Ü 368-B10. D E R / 1 9 6 6 . 

Ar t igo '£! — F i ca declarado o caráter de urgência, nos termos da 
L e i n.° 2.786. de 21-5-56, uar f a expropriação dos bens imóveis de propriedade 
de Gastone Sa r t o r i constante d? p l a n t a PAT-13 .345 , autos n.° 121.393/DER/66. 

Ar t igo 3 C — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba 4 .1 .1 .3 do orçamento do Depar tamento de Estradas de R o 
dagem. 

Ar t i go 1 0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio aos Bande i rantes , 28 de marco de 1973. . 

L A U D O N A T E L 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de março de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S N . A . 

i 
D E C R E T O N.> 1.355. D E 28 D E MARÇO D E 1973 

Declara de utilidade publica, para fins de desapropriação, bens imóveis necessários 
& construção da estrada Piraeicaba-Rodovia Castello Branco — trecho Piraciraba-

Capivari 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando das suas atribuições legais e nos termos do art igo 34. inc iso X X I I I , da 
Constituição do Estado com a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.° 2, de 
30 fle outubro de 1966. combinado com os art igos 2.° e 6.°, do Decreto- le i Federa l 
n.o 3.365, de 21 de ivuiho de 1941 alterado pela L e i n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 
Ar t i go l.° — P i c a m declarados de ut i l idade pública para serem desa

propriados pelo D E R — Depar tamento de Estradas de Rodagem, por v i a amigável 
ou judic ia l os bens imóveis caracterizados nas p lantas cadastrais gerais TOP-20.529, 
20.530, 20.534. 20.53;- e 20.536. necessários à construção d a . e s t r a d a P i r a c i c a b a -
Rodov ia Caste l lo Branco , trecho Piracicãba-Capivari. conforme projeto aprovado 
em 22 de a-gosto de 1972 a fls. 57-verso dos autos 143.593/DER/1972. 

Ar t igo — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba 4 1.1.2 do orçamento do Depar tamento de Estradas de R o 
dagem. 

Ar t i go 3." — Este decreto entrará e m v igor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes 

Publicaüc na C asa C i v i l , aos 28 de março de 1978. 
Maria Angélica Galiazzi. Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O N.» 1.368, D E 28 D E MARÇO D E 1973 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação pela FEPASA — Ferrovia 
Paulista S(A., terras, benfeitorias e mais bens imóveis situados no Município de 

Registro 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições e nos termos do inc iso TV do art igo 34 da E m e n d a 
Cons t i tuc i ona l n.» 2 de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.». 3.» 
e 6.» do Deeretp-tó Federa l n.» 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações 
da Le i Federa l n . " 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a m declaradas de ut i l idade pública a f im de serem 

desapropriadas peia F E P A S A — Fer rov ia Pau l i s t a SjA., por v ia amigável ou 
jud ic ia l , as áreas de terreno com 740.230,00 m2 (setecentos e quarenta m i l e 
duzentos e t r i n t a metros quadrados) aprox imadamente p a r a a construção do 
r a m a l íérreo Juquia-Cajatí, áreas essas conf iguradas n a p l a n t a 4611201, s i t u a 

das entre as estacas = 1447 + 10,40 m. ( P E P A S A ) = 0 = 8 + 11,10 m. na 
margem d i re i ta do R i o R i b e i r a até a estaca 499 10,00 m . do eixo locado. 

A r t i go 2.« — As áreas de terreno de que t r a t a o art igo anter ior , 
que serão opor tunamente ind iv idua l i zadas em p lantas detalhadas, constam 
pertencer a Diogo Sugu inosh i t a e outros . 

A r t i g o 3.« — As desapropriações de que t r a t a o artigo 1.» são de
c laradas de natureza urgente, pa ra efeitos do art igo 15, do Decreto- le i F ede ra l 
n." 3.365, de 21 de j unho de 1941, a l terado pela L e i Fede ra l n.« 2.786, de 21 
de ma io de 1956. 

Ar t i go 4.» — As despesas para execução do presente decreto, co r 
rerão por conta de verba própria da F E P A S A — Fe r r o v i a Pau l i s t a S A -

Ar t i g o o." — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Paulo Salim Maluf, Secre.ário do6 Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de março de 1973. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 1.357, D E 28 D E MARÇO D E 1973 

Constitui Comissão paia a Integração dos Transportes na Área da Grande 
São Paulo — CITRAN 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta : 
Ar t i go l.° — F i c a constituída Comissão pa ra Integração dos T r a n s 

portes n a Area da G r a n d e São Pau io — O I T R A N , com as seguintes atribuições: 
I) coordenar a política de transportes; 
II) promover a aceleração da implantação de u m sistema integrado 

de transportes coletivos; 
I I I ) promover a implantação de u m processo cont inuo e permanente 

de planejamento dos transportes. 
Paragra fo único — P a r a os f ins do disposto neste decreto, entende-

se como componentes do sistema de transportes na Área d a G r a n d e São Pau lo , 
especialmente: 

1. o s istema viário de interesse reg iona l ; 
2. o sistema ferroviário suburbano; 
3. os sistemas de transportes coletivos; 
* . • - -«sito; engenhar ia e regulamentação de tráfego e de e i r cu la -

çãt de pede. . a . 
A r t i go 2.» — Compete ao C I T R A N : 
I) propor às entidades componentes.a adoção de pol i t icas e diretr izes 

regionais ou locais re lat ivas ac t ransporte na A r e a ; 
II ) promover a coordenação 4os programas e projetos, bem como das 

operações do s is tema de transportes n a Área; 
III) supervis ionar tecnicamente c desenvolvimento dos estudos e p ro 

jetos de transportes a cargo dos órgãos do Estado ; 
IV ) promover os estudos específicos para caracter izar as condições 

inst i tuc iona is permanentes e necessárias à integração dos transportes n a Areu, 
bsh. como para sua fu tu ra vinculação ao s is tema in s t i tu c i ona l metropol i tano; 

V ) promover os estudos e correspondente implantação de u m a base 
de dados, provendo o processo ae sua permanente atualização, com o f im Oe 
suesidiar as decisões a serem tomadas re la t ivamente aos transportes na A r e a : 

- V I ) prover, d i re ta ou indiretamente , a formação de técnicos espe
c ia l izados no setor de transportes e as condições necessárias à adoção de tecno
logias modernas no setor. 

A r t i g o 3.° — A Comissão, a que se refere o art igo 1.°. será constituí
da pelos seguintes membros : 

I) O Secretário de Economia e P lane jamento , que será seu presidente; 
II ) O D i r e t o r do G r u p o Execut ivo da G r a n d e São Pau lo — G E -

G R A N —, como secretário executivo da Comissão: 
I I I ) O Secretário dos Transportes da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de São 

P a u l o ; 
IV ) U m representante de indicação do Depar tamento de Estradas 

df Rodagem — D E R - S P ; 
V ) U m representante de indicação da Fe r rov i a Pau l i s t a S . A . — F E 

P A S A ; 
V I ) U m representante de indicação do Depar tamento Es tadua l de 

Trânsito — D E T R A N ; 
V I I ) U m representante de indicação do Depar tamento Nac i ona l de 

Est radas de Rodagem — D N E R ; 
VI I I ) U m representante de indicação da Rede Ferroviária Fe

deral S . A . 
Parágrafo único — O » Secretários de Estado e dir igentes dos órfãos, 

de que t r a t a este art igo, indicarãc ao Governador do Estado, por intermédio do 
Secretário de Economia e P lane jamento , os nomes de seus representantes e res
pectivos suplentes. 

A r t i go 4.° — A Secre tar ia de Economia e P lane jamento proverá a 
i n l r a - e s t i u t u r a necessária à instalação e func ionamento da C I T R A N e de seus 
órgãos executivos. 

Ar t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transportes 
Sérvulo Mota Lima, Secretário da Segurança Pública 
Miguel Colasuonno, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de março de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 1 358, D E 28 D E MARÇO D E 1973 

Regulamenta o registro e a fiscalização de estabelecimentos de hospedagem 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais. 

Dec re ta : 
Art igo 1.° — Os proprietários de estabelecimentos de hospedagem f i 

c a m obrigados ao registro de suas casas perante a autor idade po l i c ia l competente. 
Parágrafo único — N a c a p i t a l do Estado é competente a Seção de R e 

gistros Po l ic ia is do D E I C é no inter ior , a Delegacia de Po l i c i a da local idade em 
«ue se s i tuar o estabelecimento. 

Ar t i go 2.° — o requerimento de registro será instruído com os segu in
tes documentos: 

I — prova de registro da f i rma , na J u n t a Comercia] do Estado de São 
Pao l o ; i 

I I — Cédula de Identidade do proprietário ou diretores do estabeleci
mento ; 

I I I — atestado negativo de Antecedentes C r i m i n a i s e Político Sociais 
dos proprietários ou diretores do estabelecimento; 

I V — Prova de peimanência de f in i t i va no país, quando os proprietá
rios ou diretores do estabelecimento forem estrangeiros; 

V — vistorias d a autor idade sanitária estadual no prédio; 
V I — vistor ia , tendo em vista a segurança do prédio, efetuada pe la 

Pre fe i tura M u n i c i p a l ; 
V I I — v is tor ia do Corpo de Bombeiros ; 
V I I I — prova de pagamento de todos as tr ibutos estaduais ; 
I X — prova de pagamento da Contribuição S i n d i c a l . 
A r t i go 3.° — Sat is fe i tas as exigências do art igo anter ior , a autor idade 

po l i c ia l expedirá alvará de registro e func ionamento com val idade pa ra u m ano 
e do qua l constará o número de ordem e o nome do estabelecimento, bem como o 
de seus proprietários e responsáveis. 

Parágrafo único .— O pedido de renovação do registro anua l deverá 
dar en t rada na repartição policia] competente até o d i a 28 de fevereiro de cada 
ano, e será instruído com os documentos mencionados no art igo 2.°. 

Art igo 4." — Os estabelecimentos de hospedagem deverão manter u m 
l i v ro modelo po l i c ia l , aberto e rubr icado pela autor idade competente, para registro 
de hóspedes, além de f ichas, também modelo po l i c ia l , p a r a registro de entrada e 
salda de todos os hóspedes. 

§ 1.° — Quando o l i vro de registro de hóspedes t e rminar , deverá ser apre 
sentado à autor idade po l i c ia l competente para encerramento e abertura do l i v r o 
seguinte, e ficará sob a guarda do estabelecimento pelo prazo de u m ano. 

§ 2..° — Quando o estabelecimento cessar suas atividades, o l ivro de 
registro de hóspedes deverá ser imed ia tamente levado a mesma repartição po l i c ia l , 
p a r a encerramento e arquivamento. 

§ 3." — As f ichas referidas neste art igo serão preenchidas, sem razuTa, 
pelo próprio hóspede e deverão ser encaminhadas à repartição pol ic ia l competente, 
nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes à entrada e á saída de hóspedes, onde 
ficarão arquivadas pelo praze mínimo de u m ano 

§ 4.° — O l ivro de registro a que se refere este art igo sera mant ido 
n a porta do estabelecimento e apresentado ã Repartição Po l i c i a l , sempre que re
quis i tado . 


